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LEI MUNICIPAL N.º 97/2007 de 02 de OUTUBRO de 2007. 
DISPÕE SOBRE O NOVO CÔDIGO 
TRIBUTARIO 00 MUNICiPIO 
OE FRANCISCO MACEDO, 
ESTADO DO PIAUI 

O Prefeito Municipal de Franclaco Macedo, Eatado do Plaul , faz 
saber que e Camara Municipal aprovou e eu sancion o a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1• - Sem prejulzo das normas legais supletivas e das disposições regulamentares, com 
fundamento na Constituição Federal e na Lei Organlca Municlpal de FRANCISCO MACEDO, esta Lei 
dispõe sobre 0 Sistema Tributário do Municlplo, regulando e alterando toda a m&téria trlbutérla de 

competência municipal . 

Llvl"O Primeiro 

PARTE ESPECIAL - TRIBUTOS 

Art. 2° - Compõe o sistema tributãrlo do Munlcfpio os seguintes tributos : 

1 - lmpoatoa: 
a) Imposto sobre a Propriedade Predial e Terrltorlal Urbana; 
b) Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza: 
c) Imposto Sobre Transmlssao de Bens Imóveis; 

li - T•x••• em razão exerclclo de pollcla: 
a) de licença para locallzaçao; 
b) de licença para execução de obras: 
c) de licença para publlcldade; 
d) de licença para ocupação de âreas em vias e logradouros públicos. 

111 - T a xaa , decorrentes da utlllzaçl o , efetiva ou pote ncial, de aervlços 
públlcoe, eapeclflcoa e dlvlalvels, prestado• aoe contribuintes ou poatoa à 

s ua d lapoa lçl o : 
a) de limpeza pública ; 
b) conservação de vias e logradouros públicos: 
c) coleta de tlxo domlciliar. 

IV - Contrlbulçlo de Melhoria. 

Titulo 1 

DOS IMPOSTOS 

CAPITULO 1 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO 

00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

Seção 1 

HIPÔTESE OE INCIDÊNCIA 

Art. 3° - A hipótese de incidência do imposto sobre a Propriedade Predial e Terrttorial Urbana e a 
propriedade, o domfnio útil ou a posse do bem Imóvel, por natureza ou acessão flsJca, localizado na 
zona urbana do municlpio. 

Par6grafo Único - O fato gerador do imposto ocorre anualmente, no d ia primeiro de janeiro. 

Art. 4 º • Para os efeitos deste Imposto, considera-se zona urbana a definida e delimitada em lei 
municipal onde existam , pelo menos dois dos seguintes melhoramentos, construidos ou mantidos 
pelo poder público: 

1. melo fio ou calçamento, com canalização de águas pluvials; 
li. abastecimento de égua; 
Ili. sistema de esgotos sanitários; 
IV. rede de iluminação pUbllca , com ou sem posteamento, para a dlstrtbulçt!lo 

domlcillar; 
V . escola prlmérla ou posto de saúde a uma distancia mãxlma de 3 (três) 

quilômetros do lmôvel considerado. 

§ 1º - Consideram -se também zona urbana as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, definidas e 
delimitadas em lei munlclpal, constantes de loteamentos aprovados pelos Orgãos competentes e 
destinados a habitação, a Indústria o u ao comércio, locaflzados fora d a zona acima referida. 

§ 2" - O Imposto Predial e Territorial Urbano Incide sobre o Imóvel localizado dentro da zona urbana, 
Independentemente de sua área ou de seu destino . 

Art. 5º - O bem imôvel , para os efeitos deste Imposto, seré classificado como terreno ou prédio. 

§ 1° - considera-se terreno o bem imóvel: 
1. sem edificação: 
l i. em que houver construção paralisada ou em a ndamento; 
Ili. em que houver edificação Interditada, condenada, em rulna ou em demoliçao; 
IV . cuja construção seja de natureza temporérla ou provisória , ou possa ser 

removida sem destruição, alteração ou modificação. 

§ 2" - Considera-se prédio o bem lmôve1 no qual exista edificação utllizãvel para habitação ou para 
exerclclo de Qualquer atividade, seja qual for a sua denominação, forma ou destino, desde que não 
compreendida nas situações do parágrafo anterior. 

Art. 6° • A Incidência do Imposto independe: 
1. da legitimidade dos titulas de aquisição da propriedade, do domlnlo Otil ou da 

posse do bem Imóvel; 
li. do resultado financeiro da exploração econôm ica do bem lmôvel; 
Ili . do c umprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares e 

administrativas relativas ao bem lmôvel. 
IV . e Invasão do lm ôvel. 
V . a Interdição judicial do Imóvel. 

Seção li 

SUJEITO PASSIVO 
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Art. 7º - Contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do domlnlo útil ou o possuidor a qualquer 
titulo do bem lmôvel, mesmo na condição de pessoa jurldica. 

§ 1º - Para os fins deste artigo, equiparam-se ao contribuinte o promitente comprador lmltido na 
posse, os titulares de direito real sobre Imóvel alhelo e o fidelcomissárlo. 

§ 2° - Conhecido o proprletério ou o titular do domlnio útil e o possuidor, para efeito de determinação 
do sujeito passivo, dar-se-é preferência aqueles e nao a este: dentre aqueles. tomar-se-é o titular do 
domínio útil. 

§ 3º ~ Na impossibllldade de eleição do proprietário ou titular do domínio útil devido ao fato de o 
mesmo ser imune ao imposto, dele estar Isento, ser desconhecido ou não localizado, será 
responsável pelo tributo aquele que estiver na posse do imôvel. 

Seção 111 

BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTA 

Art.. 8° - A base de cálculo do Imposto é o valor venal do bem imóvel. 

Parégrafo Único - Para os fins deste a rt igo , considera-se valor venal : 

1. nos casos de terrenos não edificados, em construção e m rulnas ou em demolição, o valor 
da terra nua; 

li. nos demais casos, o valor da terra e da edificação, considerados em conjunto. 

Art. 9° - O valor venal do bem imôvel será conhecido : 

1. tratando-se de prédio, pela multlpllcação do valor de metro Quadrado de cada 
tipo de edificação, aplicados os fatores corretivos dos componentes da 
construção , pela metragem da construção, somado o resultado ao valor do 
terreno, observada a tabela de valores de construção, constantes no decreto 
de regulamentação do C.T .M. 

11 , tratando-se de terreno, levando-se em consideração as suas medidas, 
aplicados os fatores corretivos. observada a tabela de valores de terreno, 
constantes no m apa de referencia cadastral, determinados, pelo Poder 
Executivo Municipal, em quatro tipos de valores de metro quadrado de 
terreno, denominados: 

a) valor m2 terreno central(VM 2C): 
b) valor m2 terreno periférico (VM 2P). 

Ili - o preço do metro quadrado será definido por uma Comissão constituída pelo 
Chefe do Executivo Municipal o u na falta de servidores aptos, por profisslonal 
habllltado, contratado pela Prefeitura Municipal. preços os quais constarão 
anexos ao decreto de regulamentação; 

Par6grafo Único - Quando num mesmo terreno houver mais de uma unidade 
autônoma edificada, será calculada a fração Ideal do terreno. conforme 
regulamento. 

Art.. 10- Serâ arbitrado pelo executivo e atualizado antes do lançamento, o valor venal do imôvel , com 
base nas suas caracterfsticas e condições peculiares, levando-se em conta os equipamentos e 
melhorias decorrentes de obras públicas recebidos pela érea em Que se localizem, valores das éreas 
vizinhas ou situadas em zonas economicamente equivalentes, bem como os preços correntes no 
mercado. 

Art.11 - Para cálculo do Im posto, serão utilizadas as seguintes allquotas: 

1. 0 ,4 % tratando-se de terreno , 
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li. 0 .2% , tratando-se de prédio. 

Art.. 12 - Os lmôveis nao edificados e não murados terão seus tributos acrescidos através de Decreto do 
Poder Executivo Municipal . 

Seção IV 

LANÇAMENTO 

Art.13- O lançamento do imposto será anual e feito pela autoridade administrativa é vista dos 
elementos constantes do Cadastro lmoblllério Fiscal, quer declarados pelo contribuinte, quer a 
apurados pelo fisco. 
§ 1°. - A critério do Poder Executivo Municipal, o imposto poderá ser dividido em até 06 (seis) 
parcelas iguais e sucessivas, beneficiando todo o universo de contribuintes, sendo a parcela não deve 
ser menor que 1 (um) VRM: 

§ 2.o - Não seré concedido parcelamento: 
1 - ao responsável por débito pendente na Divida Ativa municipal , salvo se for este o objeto do 

parcelamento pretendido, ou quando, não sendo esta a hipótese, seja autorizada, pelo devedor, a 
consolidação dos diversos processos pelos quais responde; 
li - ao contribuinte em atraso com o tributo auto-lançado, salvo se este for o objeto do parcelamento; 
Ili - a crédito trlbuUlrio oriundo de taxa: 
IV - ao contribuinte que tenha sofrido sustação de parcelamento, salvo se já decorrido o prazo de 
S(clnco) anos da data da ocorrência; 
V - ao contribuinte considerado inldõneo em processo administrativo-fiscal; 
VI - ao contribuinte cuja inscrição se encontre suspensa, baixada ou cancelada; 
VII - a crédito tribuUlrio oriundo de imposto retido; 
VIII - a titulo de reparcelamento. 
IX - a crédito tributário oriundo de processo fiscal no qual esteja comprovada a prática de dok>, fraude 

ou conluio contra a Fazenda Munlcipal. 
§ 3°. - O pedido de parcelamento produz os seguintes efeitos jurídicos: 
1 - confissão irretratável da divida e renúncia â defesa ou recurso administrativo ou judicial , bem como 
desistência dos contraditórios jâ encaminhados; 
li - exclusao de açao fiscal, tratando-se de débito espontaneamente declarado. 
Ili - Na hipótese do inciso li , a concessão do parcelamento não implica reconhecimento, por parte da 
Fazenda Municipal , do montante declarado, nem tampouco na ren uncia ao direito de apurar sua 
exatidão, e exigir complementação, se devida, com os respectivos acréscimos legais. 
§ 4°. - O atraso no pagamento de duas parcelas, consecutivas ou nao, implicara no vencimento 
Imediato das demais, Independentemente de notificação fiscal. 
§ 5°. - O pagamento de parcela em desordem seqoenclal não exime o contribuinte da 
responsabilldade tributária original. 
§ 6° . • O pagamento Intempestivo do Imposto estara sujeito a atualização monetária, pelo lndice 
oficial vigente, e aos demais acréscimos legais previstos em lei. 
§ 7°. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto de até 50% (cinquenta por 
cento) sobre o valor do lançamento, para pagamento é vista, quando a conjuntura econômk:0-soclal 
Indicar forte dificuldade para a fluência do recolhlmento espontaneo do imposto. 

Art.14 - Cada imôvel ou unidade lmobilíária Independente, ainda Que continuo, sera objeto de 
lançamento isolado, que levará em conta a sua situação a época da ocorrência do fato gerador e 
regerse-â pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 
Art.15 - Na hipótese de condomlnio , o imposto poderá ser lançado em nome de um, de alguns ou de 
todos os co-proprletários. 

Par.lgrafo Único - Em se tratando, porém de condomlnlo cujas unidades, nos termos da lel civil 
constituem propriedades autônomas. o imposto será lançado em nome individual dos respectivos 
proprietários das unidades. 

Art. 16 - O lançamento do imposto não Implica em reconhecimento da legitimidade da propriedade. 
do domlnlo útll ou da posse do bem 

Seção V 
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DO CADASTRO IMOBILIÁRIO FISCAL 

Art. 17 - A inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal serâ promovida pelo Contribuinte ou responsâvel 
na forma e nos prazos regulamentares , ainda quando seus titulares nao estiverem sujeitos ao 
imposto. 
Parlllgrafo único - Nos termos do Inciso VI do Art. 134 do Código Tributãrio Nacional , até o dia dez 
( 1 O) de cada mês os serventuârios da justiça enviarão ao Cadastro lmobiliério Fiscal , conforme 
modelos regulamentares, extratos ou comunicações de atos relativos a lmôvels, Inclusive escrituras 
de enfiteuse, anticresa, hipoteca, arrendamento ou locaçao. bem como das averbações, Inscrições ou 

transcrições realizadas no mês anterior . 

Art. 18 - É obrigatória a lnscrlçao de todo e qualquer Imóvel urbano no cadastro lmobiliério fiscal da 
Prefeitura Municipal , a inda que beneficiado por imunidade ou isenção. 

§ 1º - Ao Poder Executivo Municipal compete prover os meios de implantação e manutenção do 
cadastro imoblllério, incluindo ampla campanha para mobllizaçao dos contribuintes. 

§ 2° - Ocorrendo recusa do contribuinte em fornecer os dados cadastrais , o registro poderé ser feito de 
oficio pela autoridade administrativa competente. 

§ 3º - As informações prestadas pelo contribuinte estarao sujeitas a revlsao pelo Poder Público, que 
poderé promover alterações corretivas. sobre as quais seré o sujeito passivo devidamente notificado. 

§ 4° - O contribuinte responderã administrativa e criminalmente por informações falsas que prestar ao 
Poder Público Municipal , com o intuito de exctulr ou reduzir, total ou parcialmente, o montante do 
Imposto. 

seçaoVI 

ISENÇÕES 

Art. 19 - Fica Isento do imposto o bem imóvel: 

1. pertencente a particular. quando a fraçao cedida gratuitamente para uso da 
UniAo, dos Estados, do Distrito Federal , do Município ou de suas autarquias; 

li. pertencente a agremlaçao desportiva licenclada, quando utilizado efetiva e 
habltualmente no exerclcio de suas atividades sociais; 

111. pertencente ou cedido gratuitamente a sociedade ou Instituição sem fins 
lucrativos que se destine a congregar c lasses patronais ou trabalhadoras, com 
a finalidade de reallzar sua união, representaçao, defesa, elevação de seu 
nlvel cultural , físico ou recreativos ; 

IV. pertencente a sociedade civil sem fins lucrativos e destinados ao exerclclo de 
atividades culturals, recreativas ou esportivas; 

V . declarado de utilidade pública para fins de desapropriaçao, a partir da parcela 
correspondente ao período de arrecadaçao do Imposto em que ocorrera 
emissão de posse ou a ocupação efetiva pelo poder desapropriante. 

A rt. 2 0 - Quando o reconhecimento do beneficio depender da comprovação de fatos. não sendo 
esta satisfeita, o imposto serâ considerado devido no momento em que e autoridade administrativa 
tomar conhecimento da Irregularidade, sem prejulzo da plena atualização do crédito tributttrlo e dos 
acréscimos legais cabíveis . 

§ 1º - A Isenção subordinada à comprovação de alguma condição sujeitar-se-é a despacho especifico 
da autoridade competente , é vista das provas oferecidas pelo contribuinte. 

§ 2° - O Poder Executivo Municipal poderé exigir, na concessão de isenção, quaisquer documentos 
comprobatórios de atendimento aos requisitos que lhe sejam inerentes, ou ao controle e 
acompanhamento da concessão. 

C APITULO li 

00 IMPOSTO SOBRE S E RVIÇOS OE QUALQUER NATUREZA 
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Seção 1 

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE E DA INCIDê NCIA 

Art. 21º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios. 
tem como fator gerador a prestaçao de serviços constantes na lista do Art. 28, ainda que esses não se 
constituam como atividade preponderante do prestador. 

§ 1º O Imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do Pais ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do Pais. 

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados não 
ficam sujeitos as Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e lntermunlcipal e de Comunicação - ICMS. ainda que sua prestação 
envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Incide ainda sobre os serviços prestados mediante a 
utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou 
concessão, com o pagamento de tarifas, preço ou pedâglo pelo usuérlo final do serviço. 

§ 4º A incidência do imposto independe: 

a - da denominação dada as serviço prestado; 

b - da existência de estabeleclmento fixo; 

c - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, 
relativas à atividade, sem prejulzo das cominações cablveis; 

d - do resultado financeiro obtido; 

e - do recebimento da contraprestaçAo pelo serviço prestado. 

Art. 22º - O Imposto não incide sobre: 

1 - as explorações de serviços para o exterior do Pais; 
li - a prestação de serviços em relaçao de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores 

e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedade e fundações, bem como dos 
sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

Ili - o valor Intermediado no mercado de tltulos e valores moblliérios. o valor dos depósitos 
bancérios, o principal , juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por 
Instituições financeiras . 

Parégrafo único - Não se enquadram no disposto do inciso I os serviços desenvolvidos no 
Brasll , cujo resultado aqui se verifique. ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 

Art. 23º - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento 
prestador ou. na falta do estabeleclmento, no local do domlclllo do prestador, exceto nas hipóteses 
previstas no inciso Ia XXII , quando o Imposto seré devido no local: 

1 - do estabelecimento do tomador ou intermediério do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domlcltlado. 

li - da lnstataç.Ao dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso doa serviços 
descritos no subltem 3 .05 da lista anexa; 

Ili - da execuçao da obra, no caso dos serviços descritos no subltem 7 .02 e 7 .19 da lista 
anexa, 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO 

IV - da demoliçao, no caso dos serviços descritos no subitem 7 .04 da lista anexa; 

V - das edificações em geral , estradas, pontes , portos e congêneres , no caso dos servlços 
descritos no subitem 7 .05 da lista anexa; 

VI - da execuçao da varriçào , coleta, remoçao, incineração. Tratamento, reciclag~m, 
separação e destinaçao final de lixo, rejeites e outros reslduos quaisquer, nos casos dos serviços descritos 
no subitem 7 .09 da lista anexa; 

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservaçao de via~ e lograd_ouros públi~s, 
lmôvels, chaminés , piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no sub1tem 
7 . 1 O da lista anexa; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 
serviços descritos no subltem 7 .11 da lista anexa; 

IX - do controle e tratamento do efluente e de qualquer natureza e de agentes físicos, 
quimices e blolOgicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7 .12 da tista anexa; 

X - da execução dos serviços de saneamento ambiental , purificação, tratamento, 
esgotamento sanitário e congêneres, no caso dos serviços descritos no subltem 7 .14 da lista anexa; 

XI - do tratamento e purificação de água, no caso dos serviços descritos no subltem 7 .15 da 
lista anexa; 

XII - do florestamento, reflorestamento. semeadura, adubação e congêneres , no caso dos 
serviços descritos no subitem 7 .16 da lista anexa; 

XIII - da execução dos serviços de escoramento. contenção de encostas e congêneres. no 
caso dos serviços descritos no subltem 7 . 17 da lista anexa: 

XIV- da llmpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7 .18 da lista anexa; 

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serv}Ç()s descritos no 
subitem 11 ,01 da lista anexa; 

XVI - dos bens ou do domlclllo das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso 
dos serviços descritos no subitem 11 .02 da liste anexa; 

XVII - do armazenamento, depósito, carga , descarga, arrumaçao e guarda do bem, no caso 
dos serviços descritos no subitem 11 .04 da llsta anexa; 

XVIII - da execuçao dos serviço& de dlversao, lazer, entretenimento e congêneres, no caso 
dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da Hsta anexa; 

XIX - do Munlclpio onde esté sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos 
pelo subitem 16.01 da lista anexa; 

XX - do estabeleclmento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento. onde 
ele estiver domlcillado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa: 

XXI - da feira , exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e adminlstraçao, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa; 

XXII - do porto , aeroporto, ferro-porto, terminal rodoviério, ferrovlério ou metroviário, no caso 
dos serviços descritos pelo Item 20 da lista anexa. 

§ 1° No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se 
ocorrido o fato gerador devido o imposto em cada Municlplo em cujo território haja extensAo de ferrovia. 
rodovia , postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocaçao, 
arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso. compartilhado ou não. 
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§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se 
ocorrido o fato gerador e devido o Imposto em cada Munlclpio em cujo território haja extenslto de rodovia 
explorada. 

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador 
nos serviços executados em éguas marltimas, excetuados os serviços descritos no subltem 20.01 . 

Art. 24° Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 
atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporârio. e que configure unidade economica ou 
profissional , sendo temporéria e Irrelevantes para caracterizé-lo as denominações de sede, fil ial, agencia, 
posto de atendimento, sucursal , escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a 
ser utilizadas, servindo para caracterizá-lo a conjunção, parcial ou total, dos seguintes elementos: 

1 - manutenção de pessoal, material , máquinas, Instrumentos e equipamentos necessérlos â 
execução dos serviços; 

li - estrutura organizacional ou administrativa ; 
Ili - Inscrição nos órgãos previdenciários; 
IV - indicação como domicilio fiscal para efeito de outros tributos; 
V - permanência ou animo de permanecer no local , para a exploração econômica de atividade 

de prestação de serviços, exteriorizada através da indicação do endereço em impressos, formulários. ou 
correspondências, contrato de locação do Imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contes de telefone, 
de fornecimento de energia elétrica, égua ou gés, em nome do prestador, seu representante ou preposto. 

Parágrafo 1°. A circunstancia do serviço, por sua natureza ser executado, habitual ou eventualmente, fora 
do estabelecimento, nao o descaracteriza como estabelecimento prestador, para os efeitos desta Lei. 

Parágrafo 2º. Quando a atividade tributável for exercida em estabelecimentos distintos, o imposto seré 
lançado por estabelecimento.Consideram-se estabelecimentos distlntos: 
1 - os que, embora no mesmo local, pertençam a diferentes pessoas, tisicas ou Jurídicas; 
~iv~r~!s.~ue, embora pertencentes é mesma pessoa, tisica ou jurldica, estejam situados em locais 

Art.25 Sao responsévels: 

1 - os construtores , empreiteiros principais , administradores ou quaisquer outros contratantes dos serviços 
descritos nos subitens 7 .02, 7 .04, 7 .05, 7 .17, 7 .18 e 7 .19 da lista anexa, pelo Imposto reletivo aos serviços 
prestados por empreiteiros ou sub-empreiteiros, estabelecidos ou nao no município; 
ti - os administradores de obras, pelo Imposto relativo â mao-de-obra, Inclusive de sub-contratados, ainda 
que o pagamento dos serviços seja feito diretamente pelo dono da obra ou contratante; 
111 - os titulares de direitos sobre prédios ou o& contratantes de obras e serviços, se nao Identificarem os 
construtores ou os empreiteiros de construção, reconstruçêo, reforma, reparação ou acréscimos desses 
bens, pelo Imposto devido pelos construtores ou empreiteiros; 
IV - os que permitirem em seus estabelecimentos ou domicllios exploraçAo de atividade tributével sem 
estar o prestador do serviço Inscrito no órgao fiscal competente, pelo Imposto devido sobre essa atividade; 
V - os que efetuarem pagamentos de serviços a terceiros nao Identificados, pelo Imposto cablvel nas 
operações: 
VI - os que utilizarem serviços de empresas, pelo Imposto incidente sobre as operações, se nao exigirem 
dos prestadores documento fiscal idôneo; 
VII - os que utilizarem serviços de profissionais autônomos, pelo imposto Incidente sobre as operações, se 
nAo exigirem dos prestadores prove de quitaçao fiscal ou de tnscriçao, no caso de serem isentos: 
VIII - as empresas estabelecldas no municlpio que explorem serviços de planos de saúde ou de 
assistência médica e hospftalar, através de planos de medícina de grupo e convénios, pelo imposto devido 
sobre serviços a elas prestados por: 
a) empresas que agenciem, Intermedeiem ou façam corretagem dos referidos planos junto ao público; 
b) hospitais, clinicas, sanatôrios. laboratôrios de anélises, de patologia. de eletricidade médica e 
assemelhados, ambulatórios, pronto-socorros, manlcOmlos, casas de saúde, de repouso e de recuperação 
e congêneres; 
c) bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e congêneres; 
d) empresas que executem remoçao de doentes. 
IX - os hospitais e clinicas privados, pelo imposto devido sobre os serviços a eles prestados por: 
a) empresas de guarda, vigilância e monitoramento, de conservação e limpeza de imóveis; 
b) laboratórios de anélises , de patologia e de eletricidade médica e assemelhados, quando a assistência a 

li 


